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Ex  nguir com efeito retroa  vo a 13/9/2025, a cota da Pensão de 60% 
(sessenta por cento) dos vencimentos do servidor a  vo Sr. MARCOS 
ANTONIO RIBEIRO DA LUZ, matrícula 11.718, falecido em 26/12/2021, no 
cargo de Orientador Educacional, Classe E, Nível 11, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, concedida a GABRIEL ALVES RIBEIRO, matrícula 
500.085, por meio da Portaria nº 025/2022, por completar a maioridade 
de 21 (vinte e um) anos na data supracitada. R.P.C.
Itaguaí, 15 de setembro de 2025.
(a) Fernanda Pereira da Silva 
Presidente do ITAPREVI 
Matrícula: 939.375

5º TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 
EXCEPCIONALIDADE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2020, que entre si celebram o 
ITAPREVI, como CONTRATANTE, e a empresa MAIS VALIA CONSULTORIA 
LTDA, como CONTRATADA, com fundamento no Art. 57, Inciso II e § 4º, 
da Lei nº 8.666/93.
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAÍ - ITAPREVI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.764.158/0001-99, com 
sede na Rua General Bocaiúva, 636, Anexos, Centro, Itaguaí/RJ, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Ordenadora de 
Despesa e Presidente do ITAPREVI, Sra. FERNANDA PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 939.352, inscrita no CPF/MF sob o nº 823.634.802-44; e 
a empresa MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na Ladeira da Glória, 26, Bloco 3, sala 101, Parte, Bairro 
Glória, Cidade Rio de Janeiro, CEP: 22.211-120, endereço eletrônico: 
atendimento@maisvaliaconsultoria.com.br, e inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 22.687.467/0001-94, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Ronaldo Borges da Fonseca, inscrito no CPF sob 
o nº 548.286.357-34, portador da cédula de iden  dade nº 52.300.279-
8; resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS Nº 195/2020, com fundamento no 
Art. 57, inciso II e § 4º, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, tendo em 
vista o con  do no Processo Administra  vo ITAPREVI nº 248/2020, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Cons  tui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 195/2020, rela  vo à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS, na forma do Termo de Referência, 
para atender às necessidades do ITAPREVI.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO
2.1 Pelo presente instrumento, fi ca prorrogado o prazo de vigência do 
contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 72 
(setenta e dois) meses, por excepcionalidade.
2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula tem caráter excepcional e 
provisório, com base no § 4º do Art. 57 da Lei nº 8.666/1993, visando à 
con  nuidade do serviço até a conclusão do novo procedimento licitatório, 
que tramita sob o Processo nº 200.000.205/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unidade Funcional Projeto A  vidade Natureza da Despesa Recurso

21 01 04.122.0052 2.453 3.3.90.35.00.00.00 1802

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas rela  vas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respec  vas, devendo ser 
empenhadas no início de cada exercício.
CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO AUTOMÁTICA
O presente termo adi  vo será automa  camente rescindido e terá sua 
vigência encerrada no dia ú  l subsequente à publicação do extrato 
do termo de contrato decorrente da nova licitação (Processo nº 
200.000.205/2025).
CLÁUSULA QUINTA: RATIFICAÇÃO
As partes contratantes ra  fi cam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento contratual original, não alteradas pelo 
presente Termo Adi  vo.
CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO
Após a assinatura, seu extrato deverá ser publicado, dentro do prazo de 
20 (vinte) dias, no Jornal Ofi cial do Município, correndo os encargos por 
conta da CONTRATANTE.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO 

ADITIVO em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas, que também assinam para um só e mesmo efeito 
de direito.
Itaguaí, 16 de setembro de 2025.
ITAPREVI
(a) Fernanda Pereira da Silva
CONTRATANTE
MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 22.687.467/0001-94
(a) Ronaldo Borges da Fonseca
CONTRATADA


